
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
  

PORTARIA Nº 182, DE 22 DE JANEIRO DE 2025
 
 

Dispõe sobre a alteração da Portaria nº 166, de 12 de janeiro
de 2024, que designou o Núcleo Docente Estruturante do
Curso de Bacharelado em Direito.

 

 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 80, Incisos III e XIII, do Regimento Geral da Ufac, mediante delegação por competência,
através da Portaria nº 1.002/2022, publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico desta IFES em 29/04/2022, e o
que consta no processo administra�vo n° 23107.000695/2024-12, resolve:

 

 

Art. 1º ALTERAR a composição do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Bacharelado
em Direito, passando a ter a seguinte composição:

MATRÍCULA NOME FUNÇÃO
2399559 Sabrina Cassol Presidente
3305072 Vinicius Silva Lemos Membro-Titular
760799 Francisco Raimundo Alves Neto Membro-Titular

3148974 Daniel Queiroz de Sant’Ana Membro-Titular
1185728 Danilo Lovisaro do Nascimento Membro-Titular
1673911 Simone Jaques de Azambuja San�ago Membro-Titular
2648453 Anastácio Lima de Menezes Filho Membro-Titular
1530714 Virgínia Medim Abreu Membro-Titular
3305096 Danilo Scramin Alves Membro-Titular

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço Eletrônico
desta IFES, com vigência até 12 de janeiro de 2027.

 

 

Assinado Eletronicamente

EDNACELÍ ABREU DAMASCENO

Pró-Reitora de Graduação

Documento assinado eletronicamente por Ednaceli Abreu Damasceno, Pró-Reitora, em 22/01/2025, às
16:55, conforme horário de Rio Branco - AC, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/01/2025

22/01/2025, 17:15 SEI/UFAC - 1530826 - Portaria

https://sei.ufac.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1689648&infra_sistema=… 1/2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou click no
link Verificar Autenticidade informando o código verificador 1530826 e o código CRC 55151272.

Referência: Processo nº 23107.000695/2024-12 SEI nº 1530826

22/01/2025, 17:15 SEI/UFAC - 1530826 - Portaria

https://sei.ufac.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1689648&infra_sistema=… 2/2

https://sei.ufac.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

